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ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE ITAIÓPOLIS 

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 

 

PROJETO DE LEI – RECOMPOSIÇÃO INFLACIONÁRIA PARCELADA CONFORME OFÍCIO 
ENVIADO PARA SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE ITAIÓPOLIS 

 
RELATÓRIO DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO 

 
 

Assunto: Recomposição Inflacionária data base maio de 2023 – PL 29/2023 
 
Responsável: Rodrigo Garcia da Silva 

 

I- INTRODUÇÃO 

 

 O Presente estudo visa demonstrar o impacto orçamentário-financeiro do 
Projeto de Lei nº 29/2023, que “concede a recomposição inflacionária de 1% retroativo a 
data base maio de 2023”. De acordo com o art. 16, inciso i e II da Lei de Responsabilidade 
Fiscal, a criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete 
aumento da despesa será acompanhado de: 

  

  I – estimativa de impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva 
entrar em vigor e nos dois subsequentes; 

  II – declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação 
orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano 
plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias. 

  

II- ANÁLISE 

 

 No que diz respeito a proposta de aumento não real para os servidores 
municipais, mas a recomposição inflacionária proposta pelo Poder Público Municipal de 
forma parcelada sendo concedido no mês de agosto de 2023 o percentual de 1 (um) 
porcento e o restante sendo analisado no decorrer do exercício financeiro, levando em 
considerações o aumento (crescimento) na arrecadação com relação ao recursos de 
transferências do FPM e ICMS. 

 

 Para melhor explicar cabe destacar que, o FPM e ICMS em comparação a 
exercício anterior não houve crescimento das mesmas proporções em relação as despesas 
públicas. Conforme tabela abaixo: 
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Obs: a variação atual recebida é de apenas 1,86% de acréscimo, as transferências da União 
apenas com FPM e ICMS são expressivas com as demais fontes de receita do Município.  

 

 Além disso, outros valores recebidos atráves de Transferências da União e 
Estado também não houve um aumento relevante, conforme demonstrado: 
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 Também cito, com relação FUNDEB o governo federal anunciar o novo piso 
nacional em 2023 no percentual de correção de 14,95%, porém não houve repasse para 
custear tais aumentos com despesa com pessoal dos profissionais do magistério municipal. 
 

 Logo, o Poder Público Municipal de Itaiópolis propos o parcelamento e a 
concessão na folha de agosto de 1% (um) porcento e aumento no auxílio alimentação 
passando de R$ 430,00 para R$ 450,00. Cabe mencionar que o auxílio alimentação e cesta 
básica para inativos no ano de 2020 tinha o valor de R$ 320,00 reais. Logo, em comparação 
2020 para 2023 teve um acrescimento de R$ 130,00 em percentual de 40,63%. 
 

 Considerando os valores pagos na folha de 06/2023 o gasto mensal é de 
R$ 396.119,57 considerando as entidades Prefeitura, Hospital e IPMI com auxílio alimentação 
de R$ 430,00. Passando assim para o valor de R$ 450,00 tem acréscimento mensal de 
R$ 18.941,66 no orçamento e financeiro da Prefeitura, conforme demonstrado a baixo. 

 

Obs: O valor com despesa com de auxílio alimentação não entra no cálculo com despesa 
com pessoal assim levantado quadrimestramente com base na Lei de Responsabilidade 
Fiscal. O valor total ano pago passará para a casa de R$ 4.980.734,82 quase 5 milhões ano 
com gasto de auxílio alimentação.  (Gasto previsto em 2023 no valor de R$ 4.753.434,84). 

 

 Já com relação ao percentual de 1% de recomposição retroativa de maio de 
2023 cabe demonstrar o Relatório de Gestão Fiscal até Junho de 2023, no relatório considera 
a receita corrente líquida dos últimos 12 (doze) meses e a despesas com pessoal do período: 

O relatório do Poder Executivo Municipal demonstra que o gasto está em 49,24% sendo que 
o limite é 54%, sendo assim se encontra no limite de alerta do artigo 59 da LRF. 
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Obs: O valor com gasto com pessoal passou do limite de alerta em R$ 589.403,25.
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 A tendência é que tenha uma melhora na arrecadação da receita com ICMS, 
além de que em julho de 2023 o FPM 1% de adicional julho teve um variação positiva de 
7,83% (arrecadado em 2023 valor de R$ 1.048.283,25 e em 2022 no valor de R$ 966.187,70), 
além do FPM ajustado pela ADPF nº 1.043/STF no valor recebido de R$ 16.979,76. 

 

 Se considerar o pior cenário aplicando o percentual de 1% sobre todos os 
eventos rubricas de proventos, descontando auxílio alimentação fica na seguinte 
composição: 

 

 Logo, um acréscimo esperado de R$ 314.439,34 nas despesas com pessoal de 
maio a dezembro de 2023. Além disso, o Município passa aplicar mensalmente algo entre 
3,8 milhões a 3,9 milhões em folha mensal isso significa anualmente o valor de R$ 45,9 
milhões fixos com despesa com pessoal. Cabe destacar que atualmente a Receita Corrente 
Líquida está em 92,2 milhões. 

 

ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO 

 

 Atualmente o Poder Executivo Municipal está com as finanças em dias com 
superávit financeiro do exercício anterior de aproximandamente 7 milhões de reais, sendo 
utilizado alguma parte deste valor no decorrer do exercício de 2023, além de superávit de 
exercícios anteriores para aquisição à vista de Britador de 2,1 milhões de reais no ano de 
2022. 

 O orçamento 2023 os projetos de leis LDO e LOA previamente estipulou uma 
inflação na casa de 3,7%, sendo que o indíce de correção atual para recomposição para o 
servidores municipais ficou em 3,83% na data base maio de 2022 a maio de 2023. O que 
não estava previsto que a receita com FPM e ICMS até mesmo redução em FUNDEB e 
recebimento de repasse do SIMPLES NACIONAL essas fontes de recursos oriundas de 
Transferências da União e Estado. 

 A priori, historicamente nosso Município realiza ajustes no orçamento e 
suplementação através de crédito adicional suplementar, utilizando de emendas 
parlamentares quando assim for objeto de possibilidade de destinação para folha de 
pagamento, exemplos são, emendas encaminhada para saúde ou até mesmo já utilizados 
de recursos de covid-19. 
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 Portanto, com a concessão de 1% de recomposição e o aumento no auxílio 
alimentação e cesta básica o total acrescido na despesa pública municipal fica no montante 
de R$ 465.972,66 até final do exercício financeiro 2023. 
 

     RESUMO GERAL 

 

Destaca que, FPM teve aumento de R$ 711.162,38 conforme tabela página 2 

                      ICMS teve redução de R$ -689.805,53 conf. tabela pág. 2 

    FUNDEB teve aumento de R$ 37.830,68 conf. tabela pág. 2 

   IPVA teve aumento de R$ 461.801,19 conf. tabela pág. 2 

   Simples Nacional teve redução de R$ -31.911,16 conf. tabela pág. 2 

   Totalizando aumento na arrecadação R$ 489.077,56 

   Total de gasto com PL 29/2023 em R$ - 465.972,66 

   Saldo positivo de R$ 23.104,90 

 

III – CONCLUSÃO 

  

  Em cumprimento às disposições da Lei Complementar Federal nº 101, de 
04/05/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e Lei Federal nº 4.320, de 17/03/1964, declaro 
que o custo com o projeto de lei anexo à presente Mensagem, ora proposto, que trata do 
“Concessão de 1% de recomposição inflacionária para os servidores públicos” possui 
adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (artigo 169, §1º, da 
Constituição Federal); possui dotação suficiente na Lei do Orçamento Anual para o 
pagamento no exercício (artigo 169, §1º, da Constituição Federal); e atende COM RESSALVA 
às condições e limites de despesas com pessoal fixados na Lei Complementar Federal nº 
101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) de até 48,60% da receita do município. 
Considerando que o limite de alerta serve para justamente para ALERTAR o gestor público 
de que ele está com uma despesa de pessoal aproximando-se o limite total. 

Por sua vez, o limite prudencial é ultrapassado após 95% do limite geral. Logo, 
se a despesa de pessoal continuar aumentando após ultrapassar o limite de alerta poderá 
alcançar o limite prudencial. Diferentemente do limite de alerta, o limite prudencial possui 
alguns efeitos. Os órgãos que ultrapassarem este limite não poderão: 

 Conceder vantagem, aumento, reajuste ou adequação de remuneração a qualquer 
título aos servidores ou agentes públicos, salvo os derivados de sentença judicial ou 
de determinação legal ou contratual, ressalvada a revisão geral anual (reajuste pela 
inflação); 

 Criar cargo, emprego ou função; 
 Alterar a estrutura de carreira, quando resultar em aumento de despesa; 
 Prover cargo público, admitir ou contratar pessoal a qualquer título, ressalvada a 

reposição decorrente de aposentadoria ou falecimento de servidores das áreas de 
educação, saúde e segurança; 
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 Contratar hora extra, salvo nos casos descritos na Constituição e nas situações 
previstas na lei de diretrizes orçamentárias (LDO). 

 

 Em observação anteriores proposta pela Contadoria Municipal que o Poder 
Executivo deve se atentar com o controle das horas extras apontada em relatório anexo. 

 Limitação de gastos com horas extras e sobreaviso já foram mencionados para 
o Gestor Público Municipal e Secretário Municipal de Administração e Finanças. Visto que o 
recursos público são limitados cabe a realização de uma boa-gestão, e o gerenciamento do 
recursos financeiros acompanhando as tendências inflacionárias e o crescimentos 
econômicos Federal e Municipal. 

  

 Itaiópolis, 20 de julho de 2023. 

 
       

 

     Rodrigo Garcia da Silva 

Contador  
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